
INDICAÇÃO Nº 
3357
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar que policiais civis e militares, que tenham se aposentado, ou passado para a inatividade, possam ser reaproveitados em serviços administrativos da Polícia Civil e da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

As Polícias Civil e Militar são instituições de natureza perene e seus membros integram as carreiras essenciais e típicas de Estado, nos moldes definidos pelo artigo 144, §§ 4º e 5º, CF, possuindo atribuições que os diferenciam dos demais servidores, tanto no que tange às responsabilidades funcionais, quanto às penais e, mesmo após ingressarem na inatividade, seu espírito público, os fazem continuar atendendo a sociedade, ao perceberem riscos à incolumidade e segurança dos cidadãos.

Habituados, por força de suas atribuições, a manterem-se em plena forma, mesmo ao se aposentarem, a grande maioria mantém sua capacidade física e mental plenamente apta, razão pela qual, a unanimidade da edilidade da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes, entende ser de relevante interesse público e social reaproveitar esses profissionais da segurança pública atividades administrativas nas Unidades Policiais em que se inativaram.

E, considerando que as regras constitucionais outorgam à lei específica dispor sobre os direitos, deveres, prerrogativas e outras situações dos policiais civis e militares, o emprego de policiais já inativados se apresenta como uma alternativa de baixo custo para aproveitar sua força de trabalho e experiência profissional, minorando os problemas existentes de insegurança pública nos logradouros públicos pela falta de efetivos policiais.

Outros Estados tem buscado adotar essa prática, como o Espírito Santo, que aprovou a Lei Complementar nº. 460/2008, que possibilitará a substituição paulatina de cerca de 1000 policiais administrativos, remanejando-os para as atividades operacionais. 

Por estas razões indicamos ao senhor Governador se digne determinar estudos e providências que possibilitem que policiais civis e militares, que tenham se aposentado, possam ser reaproveitados em serviços administrativos da Polícia Civil e da Polícia Militar.
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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